
PREFEITURA DE
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DECRETO N" 70t2022, DE 17 DE MAIO D§,2022.

"»rspÕn soBRE A NomraçÃo DE
sscnrrÁRlo MUNICIpAL DE INDUSTRIÀ E

coMERCro TNTERTNo Do MuNrcÍrro »n
sÃo tvucurr, Do cu.ruÁ,

O Preleito do Município de São lMiguel do Guamá. Estado do Pará, Senhor

EDUARDO SAMPAIO GOMES LEITE" no uso de suas atribuições legais que lhe

conÍbre o art. 66, Inciso ll. da Lei Orgânica do Município de São Miguel do Guamá/PA.

RESOLVE

Art. lo- Fica designado o senhor ANTONIO MARCOS SOUSA SAMPAIO,
Secretário Municipal de Agricultura, a responder interinamente como SECRETÁRIO
MUNICIPÁ.L DE INDUSTRIA E COMERCIO, com fundamentos no art. 66, inciso
II da Lei Orgânica do Município de São Miguel do Guam#PA.

Art.2"- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o- Dê-se Ciôncia, Registre-se, Publique-se, Cumpre-se.

Gabinete do PreJeito de São Miguel do Gttamá, Estado do Ptvá, em l7 de rnaio de 2022.

Registrado e publicado na Secretaria Municipul de Ádministração nú mesn'!ü doÍa supra.
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